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Senhor Presidente

REQUEIRO À DOUTA MESA, ouvido o Egrégio Plenário na forma regimental, digne-
se oficiar a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, no sentido de verificar os motivos
pelos quais, não são devidamente punidos de forma permanente,os infratores desta cidade, no
que tange as determinações legais contidas na Lei Municipal dé Tatuí nº 3648, de 25deabril
de 2005 e a Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 — Estatuto do Idoso, que trata do
atendimento preferencial, imediato e individualizado a idosos, portadores de deficiência física
e mulheres grávidas. É

JUSTIFICATIVA

Atendimento Preferencial ; /

e Prioritário para:

EE 0000
- idosos acima de 60 anos:teirederal 19.74103;
DES

- pessoas com deficiência;
= pessoascom criança de colo. 

Idosos têm prioridade em atendimentos diversos. É Lei é o Estatuto do Idoso Trata-se da
prioridade de atendimento do idoso quando o mesmo necessita ficar numa fila. A realidade
mostra que algumas pessoas ainda não têm pleno conhecimento que deficientes físicos e idosos
(com idade acima de 60'anos), mulheres grávidas ou com criança de colo (até dois anos) têm
prioridade na fila nos Bancos, Supermercados, e Serviços Públicos, em assentos no transporte
público e a vagas de estacionamentopara carros.
É bom lembrar que as pessoas inseridas acima merecem tratamento com bom senso é

respeito.

“Tatuí: Cidade Ternura — Capital da Música”






